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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO arealizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.      
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedadoo transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

[IBATE], 12 de janeiro de 2026

Administrativo, em 12/01/2026, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com
B”| fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

sell e Documento assinado eletronicamente por FRANCIELE LOUREIRO SILINGARDI, Oficial

pic 
      msm A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Pe nttps://sei.sp.gov.br/sei/controlador externo.php?ips acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 , informando o código verificador
õ à 0094413532 e o código CRC E1C18F46.
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Detran.SP .
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADOarealizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro. 

    
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 09 de janeiro de 2026

Documento assinado eletronicamente por JOÃO VICTOR ANTUNES DA SILVA, Oficial
Estadual de Trânsito, em 09/01/2026, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023. 
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADOarealizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.  

     
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 08 de janeiro de 2026   
Documento assinado eletronicamente por WALDEMIRCANDIDO DOS SANTOS, Oficial
Administrativo, em 08/01/2026, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.   
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADOarealizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.  
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Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 07 de janeiro de 2026

Documento assinado eletronicamente por WALDEMIRCANDIDO DOS SANTOS, Oficial
Administrativo, em 07/01/2026, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, comEe fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

E Ram A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
rnbta Nips://sei.sp.gov.br/sei/controladorexterno.php?

Hips acao=documento,conferir&id orgao acesso externo=0 , informando o código verificador
E RUERED RIU) código CRC 290ADAS51.
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Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.   

 

06/07/2026  BAZ/D96 
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 08 de janeiro de 2026

Documento assinado eletronicamente por WALDEMIR CANDIDO DOS SANTOS, Oficial
Administrativo, em 08/01/2026, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.  
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